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~~ºJ:i~ ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO --SJP/PI 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
INEXIGIBILIDADE 01/2021 
PROCESSO ADM 03/2021 
CONTRATO Nº 03/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/ PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intennédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CNPJ sob o nº 06.553.655/0001-73, situada na Praça Honório 
Santos, S/N -São Joao Do Piauí-PI, representado neste ato por sua secretária, Sra. Lara Palorna Mendes 
Fernandes, CPF: 051.996.003-38 

CONTRATADA: DIMAS CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
34.150.782/0001-67, com endereço na Avenida Senador Área Leão, 2185, Bairro São Cristóvão, Ed. 
Manhattan River Center, Sala 609, T.02 neste ato representado por seu Sócio Administrador o Sr. 
Dimas Emilio Batista de Carvalho. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA EM GESTÃO PÚBLICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS PARA A 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ. 

ADITIVO DE VALOR E PRAZO: O presente termo tem como objeto aditivar em 10% (dez por cento) do 
sobre o valor do contrato atual, equivalente ao acréscimo de RS 10.200,00 (dez mil e duzentos reais) ao valor 
total do contrato, equivalente ao acréscimo mensal de RS 850,00 ( oitocentos e cinquenta reais) e a prorrogação 
de prazo por 12 (doze) meses, nos mesmos moldes originários. 
PROJETO TIVIDADE:04.122.0002.2010.0000 
ELEMENTO DE DESPESA:33.90.35 
FONTE DE RECURSO:500 

São João do Piaul (PI), 13 de janeiro de 2023. 

Glcella Moura Soares 
Presidente da Comissão 

ld:0471BOF1C789B40C 

a Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
COC: 0l.612.607/0001- 95 - Av. Sio Oooçelo, SJN - Ca,tro - Cll': 64.993-000 
São Gonçalo do Gwguéia - PI 

Portaria 03/2023 São Gonçalo do Gurguéia - PI, 12 de janeiro de 2 023. 

Nomeia o Senhor Fernando Pires 
Lobato, para o cargo de Ouvidor 
Geral do Município de São 
Gonçalo do Gurguéia. 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Senhor Fernando Pires Lobato, portador do CPF sob 

NQ 018.044.973-71 , para o cargo de Ouvidor Geral do Município de São Gonçalo 

do Gurguéla em conformidade com a legislação vigente desse Município. 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará 

em vigor com efeitos retroativos ao dia 02 de janeiro 2023. 

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

PAU LO LUSTOSA Assinado de forma digital por 
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Paulo Lustosa Noauetra 
Prefeito Munldpal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÊIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

DECRETO Nº 73, DE 14 de dezembro de 2022 

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, conforme o art. º, da Lei Orgãnica Municipal, e 
tendo em vista o art. 80 da Lei Complementamº 101, de 4 de maio de 2000. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO GURGUEIA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, DECRETA: 

Art. 1°. Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenho e para 
pagamentos relativos às dotações constantes da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2023, e aos Restos a Pagar inscritos até o exercício de 2022, na 
forma discriminada nos Anexos I e li deste Decreto. 

Art. 2°. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste 
exercício, bem como os créditos especiais reabertos, terão sua execução 
condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes. 

Art. 3°. A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente 
poderão ocorrer respeitadas as dotações aprovadas, até o limite da efetiva 
arrecadação das receitas correspondentes. 

Art. 4°. A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% 
da Receita Corrente Líquida, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
Parágrafo único. Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido 
no caput com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Art. 5°. Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 6º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária para o exercício de 2022 para o Poder 
Legislativo, e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 60 de cada 
mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, conforme dispõe o art. 
29-A da Constituição Federal. 

Art. 7°. As medições para liberação de pagamento de obras em execução 
deverão informar o percentual da execução física da obra, para avaliação do 
serviço de engenharia da Prefeitura Municipal. 

Art. 8°. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as 
providências necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias 
constantes da Lei nº 233 (Lei Orçamentária), cujas ações dependam de 
procedimentos complementares que viabilizem a sua execução orçamentária e 
financeira. 

Art. 9°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

SAO GONCALO DO GURGUEIA, 14 de dezembro de 2022 

PAULO LUSTOSA 
NOGUEI RA:428707 
8172 iJ 

Assinado de forma digital por 
PAULO LUSTOSA 
NOGU IRA:42870798172 

Paulo Lustosa Nogueira 
Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia-PI 
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